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DECRETO Nº 636, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 
 

Abre um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 147.975,00 (Cento e quarenta e sete mil 
novecentos e setenta e cinco reais) 

 
                            O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei 
Orçamentária 4.301/2017. 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com o 

Inciso I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 147.975,00 (Cento e quarenta e 
sete mil novecentos e setenta e cinco reais), nas seguintes dotações do orçamento em 
vigor: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria................................................R$ 10.500,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – Secretaria da Administração 
04.122.0002.2.006.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de  
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 16.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
03 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.244.0027.2.042.000 – Infraestrutura do COMDICA 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil.......................................................R$ 800,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$ 300,00 
Fonte de Recursos: 1020 Apoio á Criança e ao Adolescente -  ABRIGO 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0011.2.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais......................................................R$ 35.000,00 
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições...........................................R$ 8.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
15.752.0063.2.093.000 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 7.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$ 830,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação –Recursos Vinculados 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$ 200,00 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salario Educação 
 
12.365.0039.1.223.000 – Apoio a Creches – Brasil Carinhoso 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 1.520,00 
Fonte de Recursos: 1112 Brasil Carinhoso 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores....................................R$  25,00 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.303.0032.2.027.000 – Manutenção do PAB Fixo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 15.000,00 
Fonte de Recursos: 4510 PAB Fixo 
 
10.301.0032.2.139.000 – Manutenção do Pronto Atendimento Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 28.000,00 
10.303.0032.2.071.000 – Saúde à População SIA/SUS 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$ 19.300,00 
Fonte de Recursos: 4590 Teto Financeiro Média e Alta Complexidade  
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.1.218.000 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 2.500,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS 
 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional 
suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 da 
Lei Nº 4.320/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
99.999.9999.2.063.000 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência.............................................R$ 27.975,00 
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Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.........R$  120.000,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                         Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 
 
 
 
 
 
 
 

 José Antonio Duarte Rosa 
        Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Registre-se e Publique-se 
 
Jovânia Lima de Oliveira Farias 
  Secretária da Administração 


